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Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40
Tel.: (34) 3811-1560 – www.po.mg.gov.br – contratos@po.mg.gov.br
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 200/2021
Processo Licitatório nº.: 118/2021
Modalidade: Pregão Eletrônico nº.: 069/2021
Procedimento: Registro de Preços nº.: 039/2021
Fiscal da Ata de Registro de Preços: Flávio Diórgenes Cassimiro.
Gestor da Ata de Registro de Preços: Correspondente a cada secretaria.


[image: ]Por esta Ata de Registro de Preços, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da Reserva; inscrito no CPF sob o nº 034.826.756-86 e Carteira de Identidade RG: MG7691864, residente e domiciliado na Rua Antônio Pereira de Araújo, nº 271, Bairro Dona Benta, CEP 38750-000, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa MEGA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 22.902.202/0001-61, situada na Rua Dezoito, nº 315, Bairro Milanez, CONTAGEM/MG, CEP 32.143-190, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o Sr. Milton Dos Santos Silva, inscrito no CPF nº. 704.079.086-68 e RG nº. M-5.392.778, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob a regência das Leis Municipais vigentes, Leis Federais nºs. 8.666/93, 10.520/2002, e Decreto 10.024/19, Decreto Municipais nº 1.183/2020 e 1.091/2018 e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1. A presente ata de registro de preços decorre do Processo Licitatório nº. 118/2021 por meio do Pregão Eletrônico nº. 069/2021 pelo procedimento de REGISTRO DE PREÇOS 039/2021.
1.2. Integram esta Ata de Registro de Preços, como se nela estivessem transcritos, o Termo de Referência do Edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no Processo Licitatório correspondente.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1. O objeto da presente ata é o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS PARA DIVERSOS SETORES.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. São obrigações da CONTRATANTE:
3.1.1.	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
3.1.2.	Efetuar o pagamento em conformidade com a Cláusula Quarta deste instrumento.
3.1.3.	Responsabilizar-se pela designação de servidor para recebimento e conferência dos produtos entregues pelas empresas contratadas.

3.2.	São obrigações da CONTRATADA:
3.2.1.	Cumprir fielmente esta Ata de Registro de Preços, executando-a sob sua inteira responsabilidade, vedada sua transferência a terceiros, total ou parcial;
3.2.2.	Responsabilizar-se por todos os encargos que incidirem sobre a execução desta Ata;
3.2.3.	Será de responsabilidade da contratada a perfeita execução do objeto desta Ata.
3.2.4.	Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto ao fornecimento.
3.2.5.	A contratada deverá se responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: remuneração dos funcionários, eventuais despesas com transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações por rescisões, ART’s e quaisquer outras que forem devidas aos contratados, no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.
3.2.6.	Manter, durante a vigência desta ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei n° 8.666/93.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DO PAGAMENTO
[bookmark: _GoBack]4.1. A presente ata de registro de preços tem o seu valor com o total de R$549.962,20 (Quinhentos e quarenta e nove mil, novecentos e sessenta e dois reais e vinte centavos).

	Item
	Descrição
	Marca
	Quantidade
	Unidade
	Valor do Item
	Valor Total

	MEGA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - ME

	0001
	ABRAÇADEIRA COM TRAVA 1"
	STRINGUETA
	2.000
	UN
	1,57
	3.140,00

	0002
	ABRAÇADEIRA COM TRAVA 3/4
	STRINGUETA
	1.000
	UN
	1,33
	1.330,00

	0003
	ABRAÇADEIRA DE NYLON 2,5 X 200 MM
	DECORLUX
	1.000
	PC
	0,12
	120,00

	0004
	Abraçadeira de Nylon 3mm x 100mm
	DECORLUX
	1.000
	UN
	0,12
	120,00

	0006
	ADAPTADOR DE PLUG 10 AMPERES
	MECTRONIC
	100
	UN
	6,50
	650,00

	0008
	ARMAÇÃO DE 01 POLO PESADO
	RUFINO
	50
	UN
	9,24
	462,00

	0010
	CABO DE REDE PAR TRANÇADO CAT5 8 VIAS
	COPERLAN
	1.500
	MT
	1,96
	2.940,00

	0011
	CABO DE REDE PAR TRANÇADO CAT6 8 VIAS
	COPERLAN
	305
	MT
	4,01
	1.223,05

	0012
	CABO DE REDE PAR TRANÇADO CLASSE 6E
	COPERLAN
	100
	MT
	3,10
	310,00

	0016
	CABO FLEXIVEL 6MM
	NEWFLEX
	50
	MT
	4,54
	227,00

	0022
	CABO PP 2x2,5mm
	NEWFLEX
	100
	M³
	6,27
	627,00

	0024
	CABO QUADRIPLEX 35mm.
	CMR
	400
	MT
	21,32
	8.528,00

	0025
	CABO TRIPLEX 16MM
	CMR
	2.000
	MT
	6,92
	13.840,00

	0026
	CAIXA COM TAMPA 1 APAGADOR + TOMADA
	MECTRONIC
	80
	UN
	10,50
	840,00

	0027
	CANALETA 2 X 1 X 200 COM DUPLA FACE
	ALUMBRA
	500
	UN
	6,19
	3.095,00

	0028
	CANALETA 200MM X 20 X 10 DUPLA FACE
	ALUMBRA
	100
	UN
	8,79
	879,00

	0031
	CONDULETE 3/4 ALUMINIO
	WETZEL
	500
	UN
	6,17
	3.085,00

	0033
	CONECTOR BOX GIRATORIO 3/4
	TECNOFLEX
	200
	UN
	6,45
	1.290,00

	0035
	CONECTOR H1
	POLIMETAL
	100
	UN
	9,88
	988,00




	0036
	CURVA 90° ELETRODUTO AÇO LEVE 3/4
	PERFIL LIDER
	300
	UN
	3,50
	1.050,00

	0037
	DISJUNTOR  DIN 2 X 63 PADRÃO CEMIG
	SOPRANO
	10
	UN
	71,50
	715,00

	0038
	DISJUNTOR 1X16 DIN
	SOPRANO
	10
	UN
	10,42
	104,20

	0039
	DISJUNTOR 1X20
	SOPRANO
	10
	UN
	11,26
	112,60

	0040
	DISJUNTOR 1X25 AMPERES
	SOPRANO
	10
	UN
	11,26
	112,60

	0041
	DISJUNTOR 1X40
	SOPRANO
	15
	UN
	11,94
	179,10

	0042
	DISJUNTOR 1X40 DIN
	SOPRANO
	10
	UN
	11,94
	119,40

	0043
	DISJUNTOR 2X20
	SOPRANO
	10
	UN
	34,40
	344,00

	0044
	DISJUNTOR 2X20 DIN
	SOPRANO
	10
	UN
	34,40
	344,00

	0045
	DISJUNTOR 2X40
	SOPRANO
	10
	UN
	34,40
	344,00

	0046
	DISJUNTOR 2X40 DIN
	SOPRANO
	15
	UN
	34,40
	516,00

	0047
	DISJUNTOR BIPOLAR 10 AMPERES
	SOPRANO
	10
	UN
	32,95
	329,50

	0048
	DISJUNTOR BIPOLAR 15 A
	SOPRANO
	10
	UN
	34,40
	344,00

	0049
	DISJUNTOR BIPOLAR 25A DIN
	SOPRANO
	100
	UN
	24,08
	2.408,00

	0050
	DISJUNTOR BIPOLAR 30A
	SOPRANO
	10
	UN
	34,40
	344,00

	0051
	DISJUNTOR BIPOLAR 40A
	SOPRANO
	10
	UN
	40,06
	400,60

	0052
	DISJUNTOR BIPOLAR 60 AMPERES
	SOPRANO
	15
	UN
	39,00
	585,00

	0053
	DISJUNTOR MONOPOLAR 25 AMPERES
	SOPRANO
	10
	UN
	11,26
	112,60

	0054
	DISJUNTOR MONOPOLAR 25 AMPERES DIN
	SOPRANO
	100
	UN
	10,40
	1.040,00

	0055
	DISJUNTOR TRIPOLAR 10 AMPERES DIN
	SOPRANO
	100
	UN
	39,10
	3.910,00

	0056
	DISJUNTOR TRIPOLAR 100 AMPERES DIN
	SOPRANO
	100
	UN
	114,00
	11.400,00

	0057
	DISJUNTOR TRIPOLAR 60 A
	SOPRANO
	15
	UN
	58,55
	878,25

	0058
	DISJUNTOR TRIPOLAR 80A DIN
	SOPRANO
	100
	UN
	113,16
	11.316,00

	0061
	ELETROCALHA 100X100
	JAPERI
	300
	UN
	112,35
	33.705,00

	0063
	ELETRODUTO PVC 1/2''
	PIPE
	2.000
	MT
	2,58
	5.160,00

	0064
	ELETRODUTO PVC 3/4
	PIPE
	2.000
	UN
	9,84
	19.680,00

	0068
	EMENDA PARA ELETROCALHA 100X100
	JAPERI
	300
	UN
	5,39
	1.617,00

	0071
	FILTRO DE LINHA 06 TOMADAS
	MEGATRON
	50
	UN
	25,00
	1.250,00

	0072
	FIO DE TELEFONE FE GROSSO EXTERNO
	VELPER
	10.000
	MT
	0,96
	9.600,00

	0073
	FIO DE TELEFONE FI FINO INTERNO
	STE
	10.000
	MT
	0,32
	3.200,00

	0076
	FITA ISOLANTE 20 METROS
	KIAN
	100
	PÇ
	3,32
	332,00

	0077
	FLANGE SOLDAVEL DE 32MM
	AKATO
	500
	UN
	16,30
	8.150,00

	0078
	INTERRUPTOR 01 SESSÃO+01 TOMADA SISTEMA
	MECTRONIC
	20
	UN
	9,66
	193,20

	0079
	INTERRUPTOR 1 SESSAO
	MECTRONIC
	1.500
	UN
	3,75
	5.625,00

	0080
	INTERRUPTOR 1 SESSÃO SIMPLES + TOMADA 10A
	MECTRONIC
	1.000
	UN
	8,78
	8.780,00

	0081
	INTERRUPTOR 1 SESSÃO SIMPLES C/ PLACA 2X4
	MECTRONIC
	100
	UN
	4,73
	473,00

	0082
	INTERRUPTOR 2 SEÇÃO SIMPLES C/ TOMADA PARA CONDULET 3/4
	MECTRONIC
	200
	UN
	10,86
	2.172,00

	0083
	INTERRUPTOR 2 SESSÃO C/ PLACA 2X4
	MECTRONIC
	20
	UN
	7,27
	145,40

	0084
	INTERRUPTOR 2 SESSÃO SIMPLES C/ PLACA 2X4
	MECTRONIC
	100
	UN
	7,27
	727,00

	0085
	INTERRUPTOR 2 SESSÃO SIMPLES C/ TOMADA PLACA 2X4
	MECTRONIC
	100
	UN
	10,86
	1.086,00

	0086
	INTERRUPTOR 3 SESSÃO SIMPLES C/ PLACA 2X4
	MECTRONIC
	100
	UN
	10,57
	1.057,00

	0087
	INTERRUPTOR SESSÃO SIMPLES+TOMADA 2X4
	MECTRONIC
	50
	UN
	8,78
	439,00

	0088
	ISOLADOR PIMENTÃO
	FOXLUX
	100
	UN
	9,90
	990,00

	0089
	JOELHO DE 50 SOLDAVEL
	AKATO
	600
	UN
	5,00
	3.000,00

	0090
	JOELHO LR PVC 1/2
	AKATO
	500
	UN
	2,45
	1.225,00

	0092
	LAMPADA LED 15W BULBO OVOIDE E-27
	EMPALUX
	100
	UN
	9,79
	979,00

	0097
	LAMPADA LED CALHA 20W
	PHILBRA
	50
	UN
	20,10
	1.005,00

	0098
	LAMPADA LED CALHA 9W
	PHILBRA
	50
	UN
	14,28
	714,00

	0099
	LAMPADA TUBULAR DE LED 20W.
	PHILBRA
	300
	UN
	14,07
	4.221,00

	0100
	LAMPADA TUBULAR LED 10W - BIVOLT 6500K
	PHILBRA
	500
	UN
	10,00
	5.000,00

	0101
	LAMPADA TUBULAR LED 20W
	PHILBRA
	1.000
	UN
	13,99
	13.990,00

	0105
	LUVA ELETRODUTO PVC 3/4
	PIPE
	200
	UN
	0,96
	192,00

	0106
	LUVA PVC 32MM
	AKATO
	500
	UN
	2,27
	1.135,00

	0107
	LUVA PVC 40MM
	AKATO
	500
	UN
	3,40
	1.700,00

	0108
	MÃO FRANCESA ELETROCALHA 100MM
	JAPERI
	300
	UN
	9,30
	2.790,00

	0109
	MÓDULO DE APAGADOR SIMPLES
	MECTRONIC
	500
	UN
	4,24
	2.120,00

	0110
	MÓDULO DE RJ11
	MECTRONIC
	200
	UN
	4,44
	888,00

	0111
	MÓDULO DE RJ45
	MECTRONIC
	200
	UN
	16,43
	3.286,00

	0113
	MÓDULO DE TOMADA 20 AMPERES
	MECTRONIC
	1.000
	UN
	6,19
	6.190,00

	0114
	PADRAO BIFASICO A FAVOR
	SILVENDAS
	50
	UN
	1.775,00
	88.750,00

	0115
	PADRÃO BIFASICO CONTRA COM DIJUNTOR DE 63A
	SILVENDAS
	50
	UN
	2.329,00
	116.450,00

	0117
	PLACA 2X4 COM FURO
	MECTRONIC
	200
	UN
	2,44
	488,00

	0119
	PLACA CEGA PARA CONDULET 1"
	WETZEL
	100
	UN
	3,28
	328,00

	0120
	PLACA DE 1 POSTO 2X4
	MECTRONIC
	200
	UN
	2,44
	488,00

	0121
	PLACA DE 2 POSTO 2X4
	MECTRONIC
	200
	UN
	2,44
	488,00

	0122
	PLACA DE 3 POSTO 2X4
	MECTRONIC
	200
	UN
	2,44
	488,00

	0123
	PLAFON TETO 1 X 60W E27
	FAZPLAS
	100
	UN
	4,20
	420,00

	0124
	PLUG FEMEA 2P+T 10A
	MECTRONIC
	700
	UN
	4,16
	2.912,00

	0125
	PLUG FEMEA 2P+T 20A
	MECTRONIC
	700
	UN
	6,29
	4.403,00

	0126
	PLUG MACHO 2P+T 10A
	MECTRONIC
	500
	UN
	5,18
	2.590,00

	0127
	PLUG MACHO 2P+T 20A
	MECTRONIC
	700
	UN
	6,12
	4.284,00

	0128
	PLUG RJ-45
	MULTITOC
	700
	UN
	0,50
	350,00

	0129
	QUADRO DISTRIBUIÇÃO DE 6 A 8 POSIÇÕES DE EMBUTIR
	MONDIALE
	50
	UN
	18,86
	943,00

	0130
	RECEPTÁCULO PORTA LAMPADA LOUÇA E27
	G20
	500
	UN
	2,30
	1.150,00

	0131
	REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA 25MM X 20MM
	AKATO
	500
	UN
	0,70
	350,00

	0136
	REGISTRO 32 MM
	VICAP
	500
	UN
	13,86
	6.930,00

	0137
	REGISTRO ESFERA SOLDÁVEL 25MM
	VICAP
	500
	UN
	6,13
	3.065,00

	0139
	RELE FOTOCELULA BIVOLT
	MAPRETRON
	100
	UN
	14,88
	1.488,00

	0143
	SENSOR DE PRESENÇA COM FOTOCELULA - EXTERNA
	QUALITRONIC
	100
	UN
	49,98
	4.998,00

	0144
	TE 20MM SOLDAVEL
	AKATO
	600
	UN
	0,87
	522,00

	0146
	TIMER DE TRILHO BIVOLT
	DECORLUX
	100
	UN
	91,05
	9.105,00

	0148
	TOMADA 2P + T C/PLACA 2X4 -1º LINHA
	MECTRONIC
	50
	UN
	5,46
	273,00

	0149
	TOMADA 2P+T 10A
	MECTRONIC
	1.000
	UN
	4,94
	4.940,00

	0150
	TOMADA 2P+T 2X4
	MECTRONIC
	1.000
	UN
	4,94
	4.940,00

	0151
	TOMADA 2x4 10 AMPERES
	MECTRONIC
	30
	UN
	6,60
	198,00

	0152
	TOMADA 2x4 20 AMPERES
	MECTRONIC
	30
	UN
	6,84
	205,20

	0154
	TOMADA EM BARRA TRIPLA
	FC
	500
	UN
	13,50
	6.750,00

	0155
	TOMADA SISTEMA X 2P+T 10 AMPERES
	MECTRONIC
	300
	UN
	10,76
	3.228,00

	0156
	TOMADA SISTEMA X 2P+T 20 AMPERES
	MECTRONIC
	300
	UN
	8,53
	2.559,00

	0157
	TOMADA TELEFONE C/ PLACA 2 X 4 1ª LINHA
	MECTRONIC
	500
	UN
	8,68
	4.340,00

	0158
	TOMADA TELEFONE SISTEMA X RJ11
	MECTRONIC
	100
	UN
	13,64
	1.364,00

	0160
	TUBO PVC 50MM COM 6 METROS
	UNOCANN
	500
	UN
	72,30
	36.150,00

	0161
	UNIDUT 3/4
	WETZEL
	150
	UN
	3,37
	505,50

	Total do Fornecedor: 549.962,20



4.2. O pagamento será realizado pelo Município em até 10 (dez) dias após a apresentação de documento fiscal correspondente à prestação de serviços realizada, cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o aceite dado pela secretaria requisitante e documento/planilha apresentada pelo setor de Engenharia contendo os quantitativos e valores de cada projeto realizado.
4.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo a empresa vencedora apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 
4.4. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.
4.5. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017).
4.6. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior dos serviços prestados, a emissão da Nota Fiscal deverá obedecer aos recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente.
4.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, obrigando-se ainda, a manter regularmente em dia, sua condição de cadastrada e habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Presidente Olegário.
4.8. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada.
4.9. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue, pela licitante vencedora, diretamente ao responsável pelo recebimento do serviço, que somente liberará a referida nota fiscal para pagamento após atestar a execução.
4.10. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 
4.11. Somente serão efetuados os pagamentos às notas fiscais eletrônicas (NFe), de acordo com o protocolo ICMS 19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, emitidas pela empresa participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
5.1. Os valores não sofrerão qualquer reajuste no período de vigência desta ata, e somente poderão ser alterados com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento do CONTRATADO e com comprovação documental, os quais serão analisados de acordo com o que estabelece o Art. 65, em seu inciso II, alínea d, da Lei 8.666/93, em hipótese alguma, o fornecedor poderá paralisar o fornecimento.
5.2. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a concessão de reequilíbrio contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. Poderá ser utilizada qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 2021, destinadas ao pagamento do objeto licitado, por ser registro de preços, conforme disposto no §2º do Art.7º do Decreto Federal 7.892/13. 
6.2. A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2021 correrá à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
7.1. O prazo de validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993, a contar da data de sua assinatura, findando em 24 de novembro, de 2022.
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
7.3. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.




8. CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA
8.1. Todos os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, no Almoxarifado Central, salvo disposição ao contrário, conforme determinação da secretaria solicitante, dentro do perímetro urbano, sem nenhum ônus para esta municipalidade; 
8.2. A entrega deverá ser realizada parcialmente, de acordo com as quantidades e descrições contidas na NAF, impreterivelmente no prazo máximo de 8 (oito) dias consecutivos, após seu recebimento; 
8.3. A entrega não efetuada no prazo determinado anteriormente sujeitará a contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento bem como as previstas em leis vigentes; 
8.3.1. Ao participar deste certame, as licitantes se comprometem a acompanhar o e-mail informado no ANEXO I para apurar o recebimento de NAF; 
8.3.2. Excepcionalmente, desde que devidamente justificados e aceitos pela administração, serão tolerados pequenos atrasos; 
8.3.3. Após transcorridos 20 dias consecutivos, constatada a não entrega dos produtos, a empresa será notificada extrajudicialmente. 
8.4. A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário - MG reserva-se no direito de não receber os materiais em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório; 
8.5. Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos itens licitados; 
8.6. O contratado ficará obrigado a aceitar de volta, os itens licitados, na hipótese de recusa pelo Município, por não atender as exigências do edital.
8.7. A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário - MG reserva-se no direito de não receber os materiais em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório. 
8.8. O Sistema de Registro de Preços tem como objetivo, manter na entidade o registro de propostas e, segundo sua conveniência, promover as contratações dos licitantes vencedores do pregão, dessa forma, a entidade licitante não se obriga a adquirir dos licitantes vencedores, o total do quantitativo previsto.

9. CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES
9.1. A recusa do adjudicatário em prestar os serviços no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:
9.1.1.	advertência, que será aplicada sempre por escrito;
9.1.2.	multas;
9.1.3.	suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário; 
9.1.4.   indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição dos serviços de outro licitante;
9.1.5. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
9.2.	Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do projeto, por dia de atraso na inexecução do contrato;
9.3.	Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total da contratação, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
9.4.	O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da aquisição;
9.5.	As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato;
9.6.	Extensão das penalidades:
9.6.1.	A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
a)	retardarem a execução do pregão;
b)	demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c)	fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

10. CLÁUSLA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
10.1. O registro do proponente será cancelado quando:
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços.
10.1.2. Não receber a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
10.1.3.	Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.
10.1.4.	Sofrer sanção prevista nos ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
10.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
10.2.1. Por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.[bookmark: _Hlk86233477][bookmark: _Hlk86233478]11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO COMPETENTE

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação desta ata, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, 24 de novembro de 2021.




	MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO Rhenys da Silva Cambraia
Prefeito Municipal


	MATEUS ARAÚJO DE FREITAS
Secretaria Municipal de Administração


	
NILDA MARIA DE SOUSA BORGES
Secretária Municipal de Educação, Cultura,
Desportos e Turismo




	
GILMAR CAETANO DA SILVA
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos




	MEGA COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI - ME 
Milton Dos Santos Silva 




TESTEMUNHAS: I - _________________________________________________
Flávio Diórgenes Cassimiro CPF: 127.566.176-95


                                 II - ________________________________________________
Laura Fernanda Silva CPF: 123.391.496-06


image1.png
Aprovado

Declaro que li e estou ciente de todo o contrato
Valdeir Anténio Roque
OAB/MG 143.243
Procurador Geral





image2.png




